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EDUCAÇÃO
Prefeitura do Município de Jundiaí

Secretaria Municipal de Educação

Resultado Final Remoção - 2026

Área de Atuação.: 17 - DIRETOR DE ESCOLA 

Profissional PontosClas.

  1º RAFAEL MESSIAS MERLIM  314,30

Indeferido

  2º ADRIANA UEMORI  313,54

Desistente

  3º LUCIANA CRISTINA DA SILVA I  312,36

Desistente

  4º ELENILMA MELO PEREZ  276,96

Desistente

  5º CELIA CERQUEIRA DE ARAUJO  270,36

Desistente

  6º IEDA HELOISA DA SILVA VASCONCELOS  246,96

Desistente

  7º CAMILA CORROUL DE LIMA  224,20

Desistente

  8º SOLANGE MARIA DE LOURDES MENDES  219,28

Indeferido

  9º CRISTIANE CUSIN PUPO  197,76

Desistente

 10º FABRICIA BUGARELLI GONCALVES  197,62

EMEB 419 - MARLY DE M M PEREIRA EMEB PROFA 5 - INTEGRAL

 11º JOAO MARCIO BARBOSA VINCI LIMA  192,04

Indeferido

 12º ADRIANA ELIZA MENDES  188,12

Desistente

 13º MILENA MARTHO PANTANO  187,10

Desistente

 14º MARIANA MASSUCATO SCHNEIDER  182,90

Indeferido

 15º VIVIANE SUELI MARQUES  174,46

Desistente

 16º DEBORA JANSONIS RIBEIRO  162,72

Desistente

 17º BIANCA DAS NEVES SILVA  135,02

Desistente

 18º KARINA VITOR BARBOSA SOUSA  115,40

Indeferido

 19º CLAUDIMAR ABADIO DOS SANTOS  51,12

Indeferido
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ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

                                            CONVOCAÇÃO

                          Luciane Aparecida dos Santos Mosca, secretária Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme disposto pela 
lei Municipal 9.904, de 14 de março de 2023 e face ao que consta no 
Processo nº 359/2021.
Tendo em vista o pedido de exoneração da Conselheira Claudia Tofoli 
Honorio.
                         
Desta forma, em sequência da ordem de votação, fica a suplente abaixo 
relacionado, convocada a comparecer na Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, sito a Avenida Antônio Segre, nº 
81, Ponte de Campinas, das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, no 
prazo de 03 (três) dias, munido (ORIGINAL e CÒPIA) do CPF e RG para 
tratar de ingresso como Conselheira Tutelar.

Class. Geral    Nome
20º Dagmar Ribeiro Imidio Pavan

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo estipulado 
configurará automaticamente a desistência do convocado.

Luciane Mosca
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social                         

FUMAS
EDITAL Nº 52, de 20 de outubro de 2025

JEFERSON APARECIDO COIMBRA, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e face ao que consta no processo SEI 
nº FMS.0000378/2025 e FMS.0000212/2025;
FAZ SABER, que fica o candidato abaixo relacionado, convocado a 
comparecer na sede da Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS, 
Divisão de Gestão de Pessoas, sito na Av. União dos Ferroviários, nº 
2222 - Ponte de Campinas, nesta cidade, das 9h00 às 15h30, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste Edital, a fim de 
tratar da documentação necessária ao ingresso no Serviço Público 
Municipal, no cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
MUNICIPAIS. 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020
CLASSIFICAÇÃO  - NOME
3.º classificado – Lista Geral:
- Cesar Gonzales

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implicará na desistência da vaga.
Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que será 
publicado na Imprensa Oficial online no site do Município de Jundiaí.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JEFERSON APARECIDO COIMBRA

Superintendente

PODER LEGISLATIVO

ATO Nº 944, DE 18 DE OUTUBRO DE 2025

Declara luto oficial na Câmara Municipal de Jundiaí, pelo 
falecimento do Dr. TARCÍSIO GERMANO DE LEMOS. 

PORTARIA Nº 4943,  DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

Considera a licença do funcionário CONRADO GUIN, Assessor 

Parlamentar,  símbolo  “CC-1”,  em  comissão,  do  QPL,  por 

motivo de tratamento de saúde, por 05 (cinco) dias, no período 

de 13 a 17 de outubro de 2025.


